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ATA DA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA, DA GESTÃO 

2018/2020 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, REALIZADA 

NO DIA 24(VINTE E QUATRO) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2019(DOIS 

MIL E DEZENOVE). 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e 

dezenove, às dezoito horas e dezessete minutos, no plenário 

do Instituto dos Advogados Brasileiros, verificado o quórum 

com a presença dos sócios que assinaram o livro de presença 

(art.54, § 1°do Regimento interno), foi declarada aberta a 

40ª (Quadragésima) sessão plenária ordinária pela 3º vice 

presidente, Dra. Adriana Brasil Guimarães, presidindo os 

trabalhos em substituição à presidente, Dra. Rita de Cássia 

Sant'Anna Cortez. Compuseram a mesa o 1º vice presidente Dr. 

Sergio Francisco de Aguiar Tostes; o Presidente da Comissão 

de Filosofia do Direito, Desembargador Federal André Ricardo 

Cruz Fontes; e o Diretor Secretário, Dr. Antônio Laért Vieira 

Júnior, a quem a secretaria dos trabalhos foi confiada. A 

sessão foi iniciada com a solenidade de posses. Foi  

convidado a tomar posse como  membro  honorário, o Dr. Múcio 

Nascimento Borges, que prestou o compromisso e assinou o 

termo de posse, revelando que fará parte da Comissão de 

Mediação, Conciliação e Arbitragem. A palavra foi então 

passada ao Dr. Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira, que 

substituiu a proponente, Dra. Rita Cortez. O presidente da 

Comissão de Direito do Trabalho saudou o novo membro e fez 

uma breve exposição do currículo do empossado, que é Juiz de 

Direito da 33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, estando na 

magistratura desde 1995, além de exercer as funções de 

coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de 

Solução de Disputas(CEJUSC) do TRT1. Profissional que goza do 

maior prestígio entre advogados e magistrados pela forma 

gentil e destacada em que atua em seu ofício. O Dr. Múcio 

Borges, fazendo uso da palavra, agradeceu os presentes 

dizendo estar honrado por seu ingresso na Casa de Montezuma. 

Fez especial agradecimento à Presidente Rita de Cássia 
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Sant’Anna Cortez, pela indicação, discursando em seguida 

sobre sua trajetória profissional, cuja íntegra está em anexo 

à  presente. Após tal exposição, o empossado prestou um 

esclarecimento a respeito de sua opção pela Comissão de 

Mediação e Arbitragem, sobretudo após a Reforma Trabalhista, 

esclarecendo ser o magistrado incumbido de coordenar o CEJUSC 

do TRT1, além de assessor da presidência do TRT1, defendendo 

o conceito  de justiça mediadora para a sobrevivência da 

Justiça do Trabalho. Após a cerimônia de posses, foi  

invertida a pauta, sendo apresentado o Parecer na Indicação 

046/2012 – Gratuidade de Justiça, Advogados, Autor: Indicação 

encaminhada pelo secretário geral na gestão Dr. Fernando 

Fragoso. MATÉRIA: Projeto de Lei do Senado nº 124/2009, de 

autoria do Senador Álvaro Dias. Estabelece normas para a 

concessão de assistência judicial gratuita aos necessitados. 

RELATORA: Dra. Tamima Moya de Souza da Comissão de Direito 

Processual Civil. O parecer foi aprovado com  louvor pelo 

plenário. Seguindo o rito descrito em pauta, passou-se às 

propostas de indicação, começando pelo Dr. Gustavo Flausino 

Coelho, cuja indicação versa sobre “Alteração, Código Civil, 

sócios, livros, documentos, empresa”. Sustentou o Dr. Gustavo 

Flausino acerca do Projeto de Lei, que versa sobre 

dispositivo do Código de Civil, quanto aos livros societários 

das sociedades contratuais, cuja alteração busca retirar a 

liberdade dos sócios de colocarem um marco temporal à 

consulta dos livros pelos mesmos. Disse o Dr. Gustavo 

Flausino que tal proposta legislativa avança rapidamente, 

para modificar o dispositivo que restringe a liberdade dos 

sócios, cujo intuito é fazer uma norma impositiva que busca a 

proteção do sócio minoritário contratual. A pertinência 

temática foi aprovada e encaminhada à Comissão de Direito 

Empresarial, em que pese a sugestão da Dra. Adriana Guimarães 

de enviar também à Comissão de Direito Civil. A seguir, o Dr. 

Sérgio Luiz Pinheiro Sant’Anna apresentou indicação sobre 

“Constitucionalidade, Órgãos Colegiados, Democracia 

Participativa”. Discorreu o Dr. Sérgio Sant’Anna sobre o 
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decreto 9759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 

estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 

Administração Pública Federal, um dos atos dos primeiros cem 

dias de mandato do Presidente da República Jair Bolsonaro. 

Sustenta o orador tratar-se de medida polêmica, com graves 

consequências para as políticas públicas, já que existem 

órgãos colegiados atuando nos mais variados órgãos da 

administração pública direta e indireta, em especial em áreas 

sociais, com inúmeras consequências para a sociedade civil. 

Asseverou o Dr. Sérgio Sant’Anna que os órgãos colegiados se 

constituíram em instrumento de democracia participativa, 

consagrados na Constituição Federal de 1988, junto com 

plebiscito, referendo, iniciativa popular e outros. Assim, 

sugere o orador que o IAB faça um estudo para a análise da 

constitucionalidade do decreto supracitado e se existe 

retrocesso em prejuízo ao Estado Democrático de Direito. A 

pertinência temática foi aprovada e encaminhada às Comissões 

de Direito Administrativo e de Direito Constitucional no  

prazo comum  e concomitante. Na sequência, o orador inscrito, 

Dr. Alexandre Brandão Martins Ferreira subiu à tribuna para 

discorrer sobre o dia 24 de abril onde, em 1974, Portugal 

conteve os fascistas, dando início a uma das matrizes da 

nossa Constituição de 1988. Sugeriu o Dr. Alexandre Brandão 

que o IAB tome a iniciativa de propor o impeachment do 

Presidente da República, por atos de corrupção passiva e 

ativa, além de uma série de denúncias. A presidente da 

sessão, Dra. Adriana Guimarães, recomendou que o orador 

apresentasse a matéria como indicação. A seguir, o Dr. 

Hariberto de Miranda Jordão Filho assomou à tribuna, como 

orador inscrito, para ratificar seu discurso da sessão 

anterior a respeito do Regimento Interno do STF, enfatizando 

sua estranheza com o fato do STJ ter recentemente  reduzido  

a pena do ex-presidente Lula e o TRF4, imediatamente, ter 

concedido  prazo para  o  ex-presidente se manifestar em   

outro processo a que responde perante  aquele tribunal. 

Prosseguindo a sessão, foram apresentadas as Propostas de 



 

 

Instituto dos Advogados Brasileiros 
Av. Marechal Câmara , 210 , 5º andar - 20020-080 

Tels.: (21) 2240-3921 / 2240-3173 

www.iabnacional.org.br 
iab@iabnacional.org.br 

4/5 

 

sócios para serem votadas: Membro efetivo Proposto: Dr. 

Miguel Luiz de Barros Barreto de Oliveira, Proponentes: Dr. 

Técio Lins e Silva e Dra. Maíra Costa Fernandes; Membro 

efetivo Proposto: Dr. João Marcelo Sant’Anna da Costa, 

Proponentes: Dr. Jose Gabriel Assis de Almeida e Dr. João 

Manoel de Lima Júnior. Todas as propostas foram aprovadas. Na 

sequência, passou-se às Propostas de sócios para serem lidas: 

como Membro Efetivo Proposto: Dr. Nelson Osmar Monteiro 

Guimarães, Proponente: Dr. Victor Farjalla; como Membro 

honorário Proposto: Dr. Allen dos Santos Pinto da Silva 

Filho, Proponentes: Dra. Fernanda Maibon Sauer, Dr. Manoel 

Messias Peixinho e Dr. Adilson Rodrigues Pires; e como Membro 

honorário Proposto: Dra. Cíntia Alves Salgueiro Savelli, 

Proponentes: Dr. Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira, 

conforme constante da pauta restando disponível no quadro de 

avisos da sala das sessões e no site do IAB. Foram aprovadas 

as atas da 37ª e 38ª sessões ordinárias, face a ausência de 

oposição dos presentes. Nada mais havendo a tratar, a 

presidente da mesa, Dra. Adriana Brasil Guimarães, declarou 

encerrada a sessão às 19:03h da qual eu, Antônio Laért Vieira 

Júnior, como secretário dos trabalhos, lavrei a presente Ata. 

 

 

 

Adriana Brasil Guimarães 

3º Vice-Presidente do IAB Nacional e Presidente da sessão 

 

 

 

Antônio Laért Vieira Júnior 

Diretor Secretário e Secretário da sessão 


